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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

TRIBUNAL DE ,IUSTIÇA I

30 TERMO ADITIVO AO CONV~'NIO DE COOPERAÇAo
TÉCNICA N° 04/2013, QUE ENTR SI CELEBRAM O PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO E O
MUNiCíPIO DE UNHARES/ES, NA QUALIDADE DE
CO~VENENTES, PARA OS F

1

'II'lS EXPRESSOS NAS
CLAUSULAS QUE O INTEGRAM.

O MUNiCíPIO DE UNHARES, inscrito no CNF'J N° 27.167.410/0001- 8. com sed,=
na Avenida Governador Jones dos Santos Neves. nO1292, Centro. Unhares - ES.
CEP:29900-902. neste ato representado pelo Prefeito. Sr. GUERlNO LUIZ ZANON.
portador do CPF N° 557764.697-91 e Re9istro Geral i'J0 298.261. emitido em
16/07/1997, por SSP/ES, doravante denominado CEDENTE. e o PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANH? inscrito no CI'IPJ N°
27.476.100/0001- 45, com sede na Rua Desembargador Homero Mafra. n° 60.
Enseada do Suá, Vit6ria/ES. CEP: 29.050-906, neste ato repre:lentado pelo
Ilustrissimo Senhor Secretário Geral do Egrégio Tribun~1de, Justiça do Estado do
Espirito Santo, Sr. MARCELO TAVARES DE ALBUQUEI:;:ClUE,~,oI1adordo CPF N°
033.978.767-25 e Registro Geral N° 1.188.402-E5, emitido em 09/10/19B1. por
SPTC/ES. doravante denominado CESSIONj,RIO. ajusti' n e firrnarn o presente o 3°
Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica N° 04/2013, as:;inado t:1ll
29/0712013, com resumo disponibilizado no O.J. de 09/09/2013, 1° Termo Aditivo ao
Convênio de Cooperação Técnica N° 04/2013, assinado +rn 09/09/2015, carn resulllo
disponibilizado no D.J. de 30/09/2015 e 2° TermoAditivo \lo Convênio de Cooperaçiio
Técnica N° 04/2013, assinado em 30/05/2016. com resurno disponibilizado no 0,1. de
03/06/2016, com base na Lei Complementar 11°46/S14e f\to NormatiVo N° 010/2015.
republicado no D.J. de 12/02/2015. tendo em vista o que consta do processo
administrativo tombado sob o n° 2012.00,804914 e as cláusulas e condiçôe[; abaixo
descritas: I
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1.1- ConstituI objeto do presente 3° Termo Aditivo a alteraçflo da Clausula Plllnejra ':
Do Objeto, do 2° Termo Aditivo ao Convênio de cooperaç~o Tecnic:aN° 04IZ0'l3,A)ara,
a cessão da servidora NATARA MOREU SALVADOR, CPF N° 112.653.937-131.'
matricula 011361, ocupante do cargo eft:tivo de Escrilur~ria: pertellcente ao q0adro
de pessoal do CEDENTE, para exercer o cargo em coniissao de AssessOla dI= JUIZ
na Vara Únrca da Comarca d~ RIOBananai-ES, a partir di 07/06/2016. \
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POOEIUUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO

I TRIBUNAL DE JUSTiÇA

C Lft-USUL,l., SEGUI\JDA. DO PIMZO
I

,~.1- Fica prorrOgadOI o prazo do presente Convênio de Cooperação Técnica N°
04/2013, pelo perioelb ele 24 (vint,e e quatro) meses, a partir ele 10/09/2017.
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C L1i,USULA TEF~CEIFtA - DA PUBLICAÇÃO
I
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:1.1 . Os Convenentes, n;)s respectivos prazos legais, providenciarão, cada qual às
;Hóprias E!l:pensas a publicação do presente 3° Termo Aditivo. em ferma de extrato. •
nos seus respectivo;; cirgãos oficiais dr:. publicidade.

I
cLJi,USUL,l., ()I.JI~RTI\ - DISPOSiÇÕES FINAIS

I
4.1 - Ratificam-se .')9 demais c1éusulas e ccndições do Convênio de Cooperação
Técnica N° 04/201:3 eldos 1" e 2" Termos Aditivos, ora aditado.
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:,ecretí,rio Gllral cio E;grégioiTribun"t-dI3-Jl!stiça

do Estado c1b Espirito S to . \
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GUE~ItW LUIZ ZANO
Prefei'(o de Unhares

\ '

I
E por assim terem ",j ~stados, as partel; convenentes assinam o presente instrumento
em 03 (Ires) vias e'E' Igua! teor e form<l, obrigando-se a cumpri-lo fielmente em todas
as suas cltlll:5u!as e :ondicces.
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ESTADO DO EspiRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
SEÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDOR

RESUMO DO 32 TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N2
04/2013, QUE ENTRE SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO
SANTO EO MUNiCíPIO DE L1NHARES/ES.

PROCESSOADMINISTRATIVO N2 2012.00.804.914

CEDENTE: MUNiCíPIO DE L1NHARES/ES, neste ato representado pelo Excelentíssimo
Senhor Prefeito GUERINO LUI2 ZANON.

CESSIONÁRIO: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO, neste ato
representado pelo Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral MARCELO TAVARES DE
ALBUQUERQUE.

DO OBJETO: Constitui objeto do presente 3º Termo Aditivo a alteração da Cláusula
Primeira - Do Objeto, do 22 Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica N2
04/2013, para a cessão da servidora NATARA MORELI SALVADOR, CPFN2 112.653.937-
61, matrícula 011361, ocupante do cargo efetivo de Escriturária, pertencente ao
quadro de pessoal do CEDENTE,para exercer o cargo em comissão de Assessora de Juiz
na Vara Única da Comarca de Rio Bananai-Es, a partir de 07/06/2016.

DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo do presente Convênio de Cooperação Técnica Nº
04/2013, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 10/09/2017.

DISPOSiÇÕESGERAIS: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de
Cooperação Técnica Nº 04/2013 e dos 12 e 2º Termos Aditivos, ora aditados.

PUBLIQUE-SE.

Vitória, 25 de setembro de 2017.
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